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publicação das entidades da Administração Direta e 
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inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Getulina 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.getulina.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/getulina
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE GETULINA

Atos Oficiais Leis

 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA 

Praça Bernardino de Campos, nº 184 – Centro –Getulina – SP  CEP 16450-000 – Fone 14)3552-9222 
CNPJ  44.528.842/0001-96 

E-mail: pmgetu@terra.com.br 
 
 
 

 

 
 

LEI nº 2.686 de 13 de outubro de 2021.  
 

“Altera Ação no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias e autoriza a 
Abertura de Crédito Suplementar.” 

 
 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo abrir na Contadoria Municipal 
um crédito suplementar no valor de  R$ 1.057.000,00 (hum milhão 
e  cinquenta e sete mil  reias). 
 
Eu, ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA, Prefeito Municipal de 
Getulina, Estado de São Paulo, usando de minhas atribuições 
legais. 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
 
ARTIGO 1º - Fica o Prefeito do Município de Getulina autorizado a 
abrir na Contadoria Municipal um crédito suplementar no valor de 
R$ 1.057.000,00 (hum milhão e  cinquenta e sete mil  reias). 
 
ARTIGO 2º - O presente crédito será destinado para cobrir 

despesas da Prefeitura Municipal de Getulina, consignando nas seguintes dotações 
orçamentárias: 
 

 
LOCAL: 02.01.00 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA CAT. ECONÔMICA 
FONTE DE 
RECURSO VALOR 

22 
04.122.0003.2003 – MANUT. 

DO GABINETE DO PREFEITO 
3.3.90.30.00 – MATERIAL 

DE CONSUMO 
0.01.00 

MUNICIPAL 10.000,00 

LOCAL: 02.02.00 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA CAT. ECONÔMICA 
FONTE DE 
RECURSO VALOR 

42 
04.122.0003.2010 – MANUT. 

DA SECRETARIA 
3.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO 
0.01.00 

MUNICIPAL 10.000,00 
 
 

45 
04.122.0003.2010 – MANUT. 

DA SECRETARIA 

3.3.90.39.00 – OUTROS 
SERV. DE TERC. – P. 

JURÍDICA 
0.01.00 

MUNICIPAL 20.000,00 

46 
04.122.0003.2010 – MANUT. 

DA SECRETARIA 
3.3.90.40.00 – SERV. DE 
TEC. DA INFORMAÇÃO 

0.01.00 
MUNICIPAL 6.500,00 

LOCAL: 02.07.00 - SAÚDE 
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                PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA 

Praça Bernardino de Campos, nº 184 – Centro –Getulina – SP  CEP 16450-000 – Fone 14)3552-9222 
CNPJ  44.528.842/0001-96 

E-mail: pmgetu@terra.com.br 
 
 
 

 

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA CAT. ECONÔMICA 
FONTE DE 
RECURSO VALOR 

221 
10.301.0016.2024 – MANUT. E 
AÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 

3.1.90.11.00 – VENC. E 
VANT. FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
0.01.00 

MUNIIPAL 400.000,00 

223 
10.301.0016.2024 – MANUT. E 
AÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 

3.1.90.13.00 
OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

0.01.00 
MUNICIPAL 100.000,00 

231 
10.301.0016.2024 – MANUT. E 
AÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL 
DE CONSUMO 

0.01.00 
MUNICIPAL 50.000,00 

239 
10.301.0016.2024 – MANUT. E 
AÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 

3.3.90.39.00 – OUTROS 
SERV. DE TERC. – 
PESSOA JURÍDICA 

0.01.00 
MUNICIPAL 30.000,00 

     
LOCAL: 02.08.00 -  DEP. DE AGRICULTURA/ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA CAT. ECONÔMICA 
FONTE DE 
RECURSO VALOR 

306 

17.512.0020.2034 – MANUT. 
DO SERV. DE ÁGUA E 

ESGOTO 
3.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO 
0.01.00 

MUNICIPAL 10.000,00 

308 

17.512.0020.2034 – MANUT. 
DO SERV. DE ÁGUA E 

ESGOTO 

3.3.90.39.00 – OUTROS 
SERV. DE TERC. – 
PESSOA JURÍDICA 

0.01.00 
MUNICIPAL 112.000,00 

LOCAL: 02.09.00 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA CAT. ECONÔMICA 
FONTE DE 
RECURSO VALOR 

322 
04.122.0007.2013 – MANUT. 
DA GARAGEM E OFICINA 

3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

0.01.00 
MUNICIPAL 12.000,00 

324 
04.122.0007.2013 – MANUT. 
DE GARAGEM E OFICINA 

3.3.90.39.00 – OUTROS 
SERV. DE TERC. – 
PESSOA JURÍDICA 

0.01.00 
MUNICIPAL 18.000,00 

330 
15.452.0015.2028 – MANUT. 

DE RUAS E AVENIDAS 
3.3.90.30.00 – MATERIAL 

DE CONSUMO 
0.01.00 

MUNICIPAL 55.000,00 

335 
15.452.0015.2028 – MANUT. 

DE RUAS E AVENIDAS 

3.3.90.39.00 – OUTROS 
SERV. DE TERC. – 
PESSOA JURÍDICA 

0.01.00 
MUNICIPAL 80.000,00 

343 
15.452.0015.2029 – MANUT. 

DA LIMPEZA PUBLICA 
3.3.90.30.00 – MATERIAL 

DE CONSUMO 
0.01.00 

MUNICIPAL 40.000,00 

349 
15.452.0015.2032 – MANUT. 

DOS VELORIOS/CEMITÉRIOS 
3.3.90.30.00 – MATERIAL 

DE CONSUMO 
0.01.00 

MUNICIPAL 5.000,00 

350 
15.452.0015.2032 – MANUT. 
DE VELÓRIOS/CEMITÉRIOS 

3.3.90.39.00 – OUTROS 
SERV. DE TERC. – 
PESSOA JURÍDICA 

0.01.00 
MUNICIPAL 2.500,00 

355 

15.452.0015.2033 – MANUT. 
PRAÇAS, PARQUES E 

JARDINS 
3.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO 
0.01.00 

MUNICIPAL 6.000,00 

357 

15.452.0015.2033 – MANUT. 
PRAÇAS, PARQUES E 

JARDINS 

3.3.90.39.00 – OUTROS 
SERV. DE TERC. – 
PESSOA JURÍDICA 

0.01.00 
MUNICIPAL 20.000,00 
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                PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA 

Praça Bernardino de Campos, nº 184 – Centro –Getulina – SP  CEP 16450-000 – Fone 14)3552-9222 
CNPJ  44.528.842/0001-96 

E-mail: pmgetu@terra.com.br 
 
 
 

 

362 
26.782.0015.2031 – MANUT. 

DE RODOVIAS 
3.3.90.30.00 – MATERIAL 

DE CONSUMO  
0.01.00 

MUNICIPAL 55.000,00 

365 
26.782.0015.2031 – MANUT. 

DE RODOVIAS 

3.3.90.39.00 – OUTROS 
SERV. DE TERC. –P. 

JURÍDICA 
0.01.00 

MUNICIPAL 15.000,00 
TOTAL 1.057.000,00 

 
 

ARTIGO 3º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que 
trata o art. 2º será proveniente do excesso de arrecadação, conforme o inciso II, § 1º, 
art. 43 da Lei Federal 4320/64.  
 

ARTIGO 4º - Fica incluído o crédito adicional suplementar de que 
se trata o art. 1º desta lei, no Plano Plurianual – PPA, aprovado pela Lei Municipal nº 
2.511, de 23 de outubro de 2017, abrangendo o período de 2.018 a 2.021, e em seus 
anexos e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, aprovada pela Lei Municipal nº 
2.634, de 30 de junho de 2020, abrangendo o exercício de 2020 e em seus anexos. 
 

ARTIGO 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
revogando as disposições em contrário.  

 
 
 
 

 
ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA 

Prefeito Municipal  
(assinado no original) 

 
 
 
 

Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Getulina, em data 
supra. 

 
 
 
 

ANA LIGIA IWAKAMI 
Chefe de Gabinete  

(assinado no original) 
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PODER LEGISLATIVO DE GETULINA

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Audiência Pública

CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 0004-
2021

Donizete Antonio Mendes, Presidente da Câmara 
Municipal de Getulina e Ednaldo Aparecido Vieira Paixão, 
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

CONVOCAM, os Senhores Vereadores deste 
Município e o público em geral para uma AUDIÊNCIA 
PÚBLICA a ser realizada nas dependências desta Casa, 
no próximo dia 18 de outubro de 2021, segunda-feira, às 
18 horas para discussão do Projeto de Lei nº 24/2021, 
encaminhado pela Mensagem nº 24/2021, dispondo 
sobre o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, 
e dá outras providências, nos termos do disposto no §4º 
do artigo 9º da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), oportunidade que CONVOCAM 
A POPULAÇÃO EM GERAL, REPRESENTANTES 
DE ENTIDADES GOVERNAMENTAIS, CLASSISTAS, 
SINDICAIS, SETORIAIS, COMUNITÁRIAS E OUTRAS 
DEVIDAMENTE INSTITUÍDAS.

A presença dos Vereadores e Munícipes se torna 
indispensável tendo em vista se tratar de assuntos de 
relevante interesse a toda a comunidade.

E, para que ninguém alegue ignorância, mandou 
expedir o presente Ato Convocatório que será publicado, 
afixado em lugar de costume, bem como em diversas 
repartições públicas do Município, e dado conhecimento 
aos Senhores Vereadores.

Câmara Municipal de Getulina, 08 de outubro de 2021.

DONIZETE ANTONIO MENDES

Presidente da Câmara

EDNALDO APARECIDO VIEIRA PAIXÃO

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara 
Municipal de Getulina, em 08 de outubro de 2021.

ROGÉRIO SANTANA CALIANI

Diretor de Secretaria
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EDNALDO APARECIDO VIEIRA PAIXÃO

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara 
Municipal de Getulina, em 08 de outubro de 2021.

ROGÉRIO SANTANA CALIANI

Diretor de Secretaria


	Atos Oficiais
	Leis
	PODER LEGISLATIVO DE GETULINA
	Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
	Audiência Pública

		2021-10-15T11:06:24-0300




